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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

CONTRATO

Lei ns 14.133, de 1^ de abril de 2021

(Processo Administrativo n*’ 00.115/2025)
Pregão Eletrônico 045/2025 - SRP
CONTRATO N^ 451/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

451/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE F0RTALEZA.-.-..*DÒSa

NOGUEIRAS, POR INTEI^ÉDIO DO:'(A)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

EDSON COSTA BARROS ME.
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giMÜNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipale

;■ ÈÒrtaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n- 359 - Centro, nesta

çi|ade,Mnscritò no-CNPJ sob o'n° 06.080.394/0001-11, neste ato representádá^péla’

-■ S^dretaria Municipal de SAÚDE, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n- 06.080.394/0001-

'l^ijíTeprésehtada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr.- ANA APARECIDA COSTA LIMA,

' ij^brita no GPF ns 608.185.943-65 e RG 042187352011-8 SESP/MA, residente e

. domiciliada na Rua do Comércio, n^ 197, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fõrtalézà'-dos •
, *y'

^o^eiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EDSON''GOSfÀ

0RROS ME, inscrito[a) no CNPJ/MF sob o 35.173.483/0001-00, sediada na Rú#dq

■ Çòmercio, n- 386, Bairro Centro, CEP: 65.805-000. Fortaleza dos Nogueiras‘-’MÀ,do'fãvánte
■ designado CONTRATADO, neste ato representado por Edson Costa Barros, portador, da

G^^eira de identidade n° 1511767 SESP/MA e CPF n^ 363.791.903-68 , conforme atos

4*^
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constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o^ que '
cpústa no Processo n^ 00.115/2025 e em observância às disposições da Lei n-14-133, de 1- ■

d||abril dev2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Tèfmò"Mè''--

Góiitrato, decorrente do Pregão Eletrônico n- 045/2025, mediante as cláusulas e condições

■ á.seguir enunciadas.
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0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento ^ •-

die-íUtensflibs domésticos para atender as necessidades da Secretaria,•Municipql!?d|iVi 'o

5. Administração, Planejamento e Finanças, e suas unidades administrativas, nas condições.

èsíàbelecidàs no Termo de Referência.

Objeto da contratação:
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

/■4
CNPJ 06.080.394/0001-11

QTD y. UNIX. I^OTAL
40 ^$13,95

•.f 1>

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNDITEM

tecidoAvental

impermeável, colorido com alça viés
para penduras e amarrar.

Faqueiro 16 peças, cor preto. Laminas
em aço inox e cabos em polipropileno.

Luva plástica para manipulador de
Alimentos.fdescartável')

Marmitex de Àluminio’ c/ divisões e
fechamento manual cx c/100 unid

fabricado

íSiss.oo
em

OXFORD

BUFFET

11;.'

UN-il

R$
25 ^$40,612 BRINOX UN

1.015,25

3 ^$32,32 R$96,96INOVEN CX3
.1 'lí:

R$ .1'::1 ' i

15 67,32 •GENERICO CX■4 ■
1.009,80r,

Peneira de plástico resistente, em malha
fina com cabo, 2Qcm

12 16,25 R$195>p0PLASUTIL UN-H5-

Porta mantimentos, potes em plástico
resistente 20 :^$ 15,76 R$315,20'condimentos(café, PLASUTIL UN6 para

acúcar,etc.') - 2L
til' m •

i ■ ffiCv-r-uVí

Pote:, de plástico desça^vel p/
áliméntbs, redondo c/ tampa - 250mí,

com 25 Unid. (AMPLA
CONCORRÊNCIA)
Pote de plástico descartável p/
alimentos, redondo c/ tampa - 300m(
pct com 25 Unid.(COTA RESERVADA
MÊrÊPPeMEI)
Pote :--de ” plástico descartável p/
alimentos, redondo c/ tampa - 300ml

25 Unid.(AMPLA

1

R$'-:ULTRA-

POTES

ts!

15CX
K- 9.146,70 .309,78pçt

-ÍJX

va: •

R$-v',:

2.975;05

1$ULTRA

POTES
5CX8

595,01 ,í>.

m 't

Jp-Kíi ;

ii-' ;nj'ír "V 1 1.■ í‘i:I'- í ■
J j: j ' i3.

R$ R$'ULTRA

POTES

'*';íí.íi'
15CXí9.

B.925,15595,01pCt. tr.

CONCORRÊNCIA)-

com1''

j

'■ • >'
’P' R$-'-Prato descartáveis raso - 21cm, pct c/

10 unid.
10 MARATA CX 30

209,42 " 6:282;60;
!*•

3.229;30'-~
Pratü^descartável fundo - 21cm branco,
,pct. c/ 10 unid.

Saleiro dé plástfco, capacidade de Ikg

Sacolas plásticas leitosa(virgem) -
15kg) - Fardo 5kg.

1

30MARATA CX •
174,31

‘i-r

^$7;7r10PLASUTIL UN

R$ R$FAR
15COLOMBO

ii;-’ 105,35 1.580,25DO
i*-*

i: 'ábúá de plástico industrial branco,
absorva 10 ^$ 18,09. R$.r80,90;14 atóxica. VONETEX UNque nao

umidade.fcozinha) 50x30cm i-a-
If

S.. .. i,;
Valor Total R$ 37.587,26.'i, A

rB j'

I

. ;■ ‘ Vinculam ésta contratação, independentemente.de transcrição:

1.3.1.- - O Termo de Referência;

Í.3.2.',,Q Edital da Licitação;
1:3.3.' -A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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\oCNPJ 06.080.394/0001-11
2WrgQi|USUirA^SEGÜNDA-.VlGEN^EPR0RR0GAÇAQ 0-*.

O' i

0 prazo de vigência da contratação é de 12 [doze) meses contados a pàrtirtlaTIS^

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° lC153,-de-
i&l. ' '

2.1

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, *

• permitida a negociação com o contratado.

0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração-de^tenmò

aditivo. ■ . •

^Í5. ’ 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pénálizãdp

nas sanções-de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com póder

píiblico, observadas as abrangências de aplicação.
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. Ó regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execüçaorassm-eomp

o]||3razos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constem

nò'Tenno.de‘Referência, anexo a este Contrato.
■ ■

r
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í 7 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO
4.Z.

•. K? ^ • ;.r.1

Não.será admitida a subcontratação do objeto contratual.
ttÀ:

'k^V V '

V

•*' J.
t

TA-PteCOTárt; 92, VI l

% '

0 vàlor totel da contratação é de R$ 37.587,26 (trinta e sete mil,' quirinen^si.è
bitórite e sete reais e vinte e seis centavos).

, No-valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas .e indiret^

(pcorrêntes^^da execução do objeto, inclusive tributos e/óu impostos, encargos sociais

teabalbistàs/previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração; fretè

sl^ró e-outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. . - - ^

‘ ‘5*á. 0 vàlor. acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidostep
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0 prazo para -pagamento ao contratado e demais condições a ele ‘refefèíítès

èncontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. ‘
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7.i. Os preços inidalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo ano

contado da data do orçamento estimado. _

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratadQ^^
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou.

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas âpós a ocorrência da anualidade.

,7^3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

çpiitado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante'*

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a.

àifjerença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s] definitivo(si).

7||., Nas. aferições finais, o[s) índice[s) utilizadoCs) para reajuste será(ãp);

<1
V

i

.1

y T

1)
. ^

obrigatoriamente, oCs) definitivo(s).

.'‘■ÍM’ CasaÓ{s) índice(s) estabelecido[s) para reajustamento venha[m) a ser extintoXs).ou .
"V -

„^) dgquàlquer forma não possa(m) mais serutilizado(s), será(ão) adotado(s), em sub.stituiçq,o

Ófs) que vier(em3 a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
1 . '

*> /

Na,ausência de.previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão no^g^
íijqice pfícial;, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meiò‘ d^^ermo

■;

áditivo. -'

. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

V»' :ÍYntf
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KCLAUSULÃ^ÒlfAVAr QBRIGÃCQES DQ-eONTRATANTE fart 92.°^;^XlreiXJBg|i ; %.

8:4 São obrigações do Contratante: .

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado;“de áccrrd6

' Gjomp contrato e seus anexos;

áj3. ‘ Receber o objeto no prazo e çondições estabelecidas no Termo de Rèférêhcía;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

nSobjeto foniecidó; para que seja por éle substituído, reparado ou corrigidò,'hò tòtál

• paite, às siuas expensas; , .

•Acpmpãnhar e fiscalizar a execução dp contrato. e o cumprimento .das ^.pbrlgaç.ppS/’"-'^

p|lp, Contratado; .
8lê?’ Comuiiicar a empresa pára emissão de Nota Fiscal em >eláçãò '4-'''pâfç:êlà-.;r

i^piitroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

çpntrovérsia* sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e--quantidade,

Gpnforme 0 art. 143 da Lei n- 14.133, de 2021; ■ '

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dó'‘òbjetó,

nífprázo; fprina e condições estabelecidos no presente Contrato .e no Termo de Referência;

8;8i/ Aplicar.ao Contratado as sanções previstas na lei e neste,Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocada-Geral da' Ühiãò^ pára

áSpção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e \^Ji^lamaçÕes
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimantoQ — v

,; manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interes^e^ará a^^^

bqa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8íll. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicqKS;<. ■

figanceiro feitos peld contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

.r.r

•r 1

•j

í

0ÍZ.
. pâraiàpuração üe déscümprimentò de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
•4 Cdíítratante. no caso do art 93. §2-. da Lei n- 14.133. de 2021.
■j. —

■ 8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos-pèlò’

,, .Çõhtratado^com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem cómo por-

^^r qualquer .dano causado a terceiros em decorrência de. ato: do Contratadoí-de-^seuí

f j

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminisirafivò ■rf
.C*

.* f

èmbrfig^d.oSf-Rrspostos ou subordinados.
S.

i V
'•rí i r*'

1, .'V

Cfíj^MMgNONMOBRiGÁfcÔESDOCONTRM^ADÓIfart:92.XIV.XVi:eXV!n

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de sèíTs* ■

•>

> * _

.y •

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoffentés da boa è

péj^feitá execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:' :<■

.S.s

9.-2i' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo,.comjb~\
ÇâÜigo de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas-que -

áijtecede a.^data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento.idovprazo. ;

previsto, com a devida comprovação;

;NM >
Vu

•s*

f.

\

'' -V.’

rir

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato .ou

l^tbridàdé-süperior (art. 137, II, da Lei n.- 14.133, de 2021)‘e prestar todo ésdâfè’âníe§t:o

■A

ir;. 'k

'I*'";'i

òuiihformãção por eles-solicitados;

SS.' 'Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no'totaloü' :

;éStparte,’no-prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos,' ^

dlíeitos oü-incórrèçõès resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução, do objeto, de;

•.s:

9.6
í

r

àjÉÓrdo com\o Código de Defesa do Consumidor fLei n^ 8.078. de 19901 bem çomo.ppr-tpdp

épqualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo' • essa

resporisabilidade--a-fiscalização ou o acompanhamento da. execução-.:'çonti:âüiàn0plip
òontratant;é,que ficará autorizado á descontardes pagamentos devidos ou da garantia, caáò.

ep^dà nq edital, q valor correspondente aos danos sofridos;
Não'contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente..^

•. j- Í-.I

.1.

r.r
■ÍJ

II

3.
9i7

liriba reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fíSçaí ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n^ 14.133i:d'è -
2021
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas êM Acordo,

. Çpnvenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abreOtóidas pelo

coíitrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tríburarias e as

dèmais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não tranaf^e -a
responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. - - / •; -. ^

■ Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

s^)ido executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco,a segurança de.pessoas

quibens de terceiros.

9d-l. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com ãs óbrigâções

a|surnidas,:todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

L

9;S

9.9

•í *.•

.f'

>
i í

9Jl|2i Cuniprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseiya de cargos
‘ 1 t- j ^ r-.v . r • . ; - * i ■ «< w'-r '* *-»■;

‘ - prèvista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado dá Previdência Social ou-párá"'

■:5yáffiendiz, bèm como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116): . - - -

, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado-pelp

fisçal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vàgas -

rãfcllé. parágrafo únicol: , , .
- -ní * * ' • Ir'*** < *

^«14/; '.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento '

contrato,

45í I
.3

54:
■f-rV

' . Arcàr com 0 ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionameritó' dos

^ 'qu|rititativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

fbs e intértos, devendo complementá-los, caso 0 previsto inicialmenté em suapro^pósta
i

ríãò seja satisfatório para 0 atendimento do objeto da contratação, exceto quando.pcorrér
. ,

aisum dos eventos arrolados no art. 124. II. d.-da Lei n^ 14.133. de 2021: . .t:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadüaj-pu

niíinicipaL áS normas de segurança dp Contratante; • .

V»

-t..j

«■-si -

f

V

S*"- ■5 !>■V
■c

I. f

't:r

IPÍIllAgGAEMMj'iSECüpa^Wii^iaMeiMüSüEAIm I '
I

)

y •

Nâó haverá éxigência de garantia contratual da execução1M
j

V5>. ■x-v
S • ■'

M: I»"

t

«f-'--

)• J
k'-..

ilMO; . Comète infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133. de 2021. 0 contratado
4

que
'Oi Cf

f

r

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

' b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administráç^
s Ôu ao‘funcionamento dos sendços públicos ou ao interesse coletivo;

.c) der causa à inexecuçâo total do contrato; • .r .

’ d) ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sèrii

motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante ^cuçãp do-y

Ocontrato;

’ Q praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h] praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

li.l. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

. seguintes sanções:
•<rt t . "í

>'-• -111^ . i) Advertência, quando o contratado , der causa à inexecução parciaLdo .contrato,-^?;

' sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156. $2°:^'dá
‘ Lei hg'l4:i33. de 20211:

' ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas“nàs .

alíneas "b", "c” e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara. .

imposição de penalidade mais grave (art. 156. S 4-, da Lei n° 14.133. de 20211: '

iii] Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e”, "f', "g” e "h" do subitem acima deste Cohtròtp^bllm
como. nas alíneas, “b", "c" e "d”, que justifiquem a imposição de penalidade mpis^^graye

: . fart! 156. da Lei n^ 14.133. de 20211 ^^ ” :■ ■’

r
J* í

's

li?;- i

*
'5

-

••mÍ!

1

K-f-J;

,1.

.'M

. íâLií
' ivl-Multa:

^íjí;' Moratória de 1%' [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o‘vãIorda

parcela inadimplida, até o limite de 10 [dez) dias;
' . ^Moratória de 0,07% [sete centésimos por cento) do valor total do contrato por^já

de-atràso injustificado, até o máximo de 2% [dois por cento), pela inobservância do praM

■'■n

-l

■m

para?ápresèntação, suplementação ou reposição da garantia.

; a. .0 atraso superior a 10 [dez) dias autoriza a Administração a promover á extinção.:

db cbntriato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas^çlájis^as,,
confdnne dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2_0_2_1_.

;; lli2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

, gfj?:'óí^|igaçãO:dè reparação integral do dano .causado ao Contratante [art. 156, §9-, dayefji

' .l^jl33. de_2JÍ21) ^ ^
Todas ás sãnçõès previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cümulativámên# '

^• cnm:á multa fart. 156. ^7-. da Lei n° 14.133. de 20211.
;-.V I r.- . - • - j H r-

1^3.1. Àntès da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado norprazp qe^lS

^quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação [art. 157, da Lei 14.133, de 20^1jl^- ''

Se a. multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aò válbr db --

p^gãmentòj-eventualmente devido pelo Contratante ao .Contratado, além. da-perda‘;déssê>

3 diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judÍc|al^em!=^v^^H-^
l5l-è89..dáLeingi4'l33:de2Ó211 ' ' v*

J':' ,ÍÍí5. .,Prew^ente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser fecólfiidâ.

j, ãíiministrafivamente no prazo máximo de 30 [trinta) dias, a contar da data do recebiraento^'

dá-comunicação enviada pela autoridade competente.

^|Í6. A aplicação das sanções realizar-se-á. em processo administrativo que assegu£e,.õ.,
tfaditórib e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preyistçf;nq

\ \
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cáput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as pe^^idades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar Qü^ontratar. ^
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1^. da Lei n^ 14.133,_de

. 20211:

>•

- V' 5 .

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

g c] as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os-danos que dela provierem para 0 Contratante; :■ .;.Xb-

e} a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nórniâs

•1

i'

li;■I.
íitrí .

%- '
T 5*

• ,í -

^ orientaççes.dos órgãos de controle. ' . '
’l®8l’'‘-0s átòs previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021ròu^ein

qutrás leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados^^

coÀó atos lesivos na Lei n- 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntameftté, iros

'5-
t

N *-KA

V
T'

V

i** * -

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na • ‘

. / referida Lèi (art. 1591.
Ili9. À personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada, sempxCãuÇ

, ujüjizada. com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos.atos

iiíçitps prévíãtós neste Contrato ou para provocar confusão pàtrihionial, e, iressé cásõTfo^ó?
o|| efeitos-:das ^sanções aplicadas, à pessoa jurídica serão estendidos ;aos.=?tsçusi

^^hinistrad.ores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora òu à

‘■‘' ''íresa dò^mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

tratado;' observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla'"dêfésà •erífà^

, ‘ ’ ò^Êrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160, da Lei n- 14,133, de 2_0_21V ■

■f’r í Q Confrataritè déyerá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, cqntadcvda^date

j^apliçação. da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções poriela

â^íiçádas,. para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas “•ínidóné^Jé
SuSpensas.fCeisl e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos nò ârnbitb

do^rPoder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n- 14.133. de 20211

fíül, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.pará

licjíar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n- 14.1337217'-

’'l^-lÍ.;OS:Jdebitos 4o contratado para com a Administração-contratante, :resultaRjte%.dã '

i^Jlta. administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, .po^
cáSpensados,‘total ou parciálmerite, com os créditos devidos pelo' referido^‘ôfgãp

|4^ç'pn:enteCdeste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o çohtratàdp.

pQSSuavCom^p mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

ri°i26. de 13 tíe abril de 2022.
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.l|Sí;' 0 cóntriàtó séra extinto quando'cumpridas as obrigações dè ambás^ás^pártesí^aíiída

qúê isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
■ ' ‘

rs.i 1-

lí
h.V

T:á|2; ‘ Se‘ as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênda ficara

prjprrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciáP a

réadèquação do cronograma fixado para o contrato.
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12'.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer dçyfulpa do
cbirítratado:

:í

a] ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas '^anções
administrativas; e

b] poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as ‘ ,

V

.15

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

t2A. 0 contrato, poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,pu.; .

^4 áhtes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei hQ. „

14;133/21.‘bem cómó ámigavelmènte;assegurados ó contraditório e a amplá-dèfesâ

Í-. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1214.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa ,nãò

ehsejãrá a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, d'evefá ’séf

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

.12[^5j, ;0. termo de extinção, sempre que possível, será precedido: .

I 12.5.1il. “Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimènt:è'ciimp‘n'dõi;

f, .12.5.'Í2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5,1.3. Indenizações e multas.

Í2i6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequílíbno

econô^iço^rfinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termó

iiáfenizatório (art.'131. caput. da Lei n.^ 14.133. de 20211. . — - - -

:0. contrato.poderá ser extinto caso se cpnstate que o contratado,mantém vínçulóide

naèireza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil còm difigéntét-ap

9

>*7
r,

v-í':*'**.- . V?.•S

l
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.‘i*

\‘í
j

/s' . •:;t •
t.y-i-v i—if
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•“ • \K' > \ V

•J-
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■t.f -í”'l U

, i

• iíí4,<'h'

Ui'■•f-
i.'

V
*

-I

f.<*<i

i7i .

Ífí»;

í-i/ly.

'1?.
-

■gãp oü entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função: na

Ífcítáção ou^ atiie na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles-sejá^'^Gpn^u^,

í
•‘St

v;í/' 'X
■I

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terçeirq gr^U;;.(art
Ao

inciso IV,'da Lei n.-14.133, de 2021].
. rr

iSli
■il: :f

í? Ta

'fíi:i'r i-i

i

:V.- '! ’
iMmà ,V' V7’'

I

A:

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos. 13.1.

' e^pecíficòs':cbrisignàdos no Orçamento Geral dá União deste exercício, na dotaçâo‘ábàixá-^
' discriminada:

•V'

't:
■■‘1

j;

• '.l-í...
FUNDO MUNICIPAL DE.SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,.. .. ...>

í
lí *9-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

■}

2-041 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE t SEMUS. .PRÕJETÓ /ATIVIDADE
4

K l .

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

PROJETO/ATIVIDADE
H 'y

2-073 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. [PAB, ACS, PSF; NASF;

FB, SB OUTROS]
■1. ^•>71 •> -• -f •fc

•í* V Vi;H sx
'u

natureza da DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
',S

, ^gOJETO/atividade. 2-042 - CENTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL - CAPS
n

i-WaTUREZA'DA DESPESAi 3.3.90.30.00:00 - Material de Consumo
/

•>» :

PROJETO /ATIVIDApE. 2-043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEi''jy r

\

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNÁTUREZA DA DESPESA fl

V

■kjxql
. "r^y -!•

Jír

'H
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/•

PKOJETO/ATIVIDADE 2-074 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALT'A^E MÉDIA

COMPLEXIDADE E ESPECIALIZADA

0)

çy • '
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo \.-T
'viifâ,

'f

13>2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓS
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.
V

J,

"**» . _

14. ClAÜSUIIj^ECIM^QUARTAiiBQSIGAS

14i.lv': 0S'casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõesicontidas.' ’ ' '
i‘ naLei n-14'.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundp;

ásiüisposíções'contidas na Lei n^ 8.078. de 1990 - Código de Defesa do'Gónsümiddr -
-■ irormas e princípios gerais dos contratos,

-í-rx

'•'ví

í».

;í■A

•1'
s-lí•f’

-T
n

7‘
L>'

' 4 VM t

’ ''j

'fSjl;,'-•Eventuais ..alterações contratuais reger-scrão pela disciplina dos arts;-1124;i‘"éiC

seguintes dã-Lei n^ 14.133. de 2021.
. vSí-V:., • >;-> ^

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuáisi:òs acréscimos;

I

rl 'l

jr.S;

pu^supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por centq^jjo
valor inicial atualizado do contrato.
riU-f ' - •

' 15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração delermo-:

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratàhfe, sáívd'nos
' ' i • f • «--..f:

çpps de justificada necessidade de antecipação de sèus efeitos, hipótese- em^íquèríá

formalização.do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ait. ,132_d%Leí|h®
1,4,133. dá'2Ò2Í).'
Í^i4v' líegistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizàdós-por

:^jpiiples apdstilá, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136-da-Leiin-

'4^*

-v*

*7^ • *■

.,Ur-V
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íyA*.. .'t
, CUAOSUI^BEeiniAlSEMAlC^RUBilOAGAdí
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^ ft'r^-

i •ti
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:í

. 16:1:' Incumbirá aó contratante divulgar o presente instrumento nó Poitál- Nãciònàl^de
-r. . .w*'AS.

y^G^ptrataçõeslPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 202T.~bem

i-. CQmomo respectivo sítio oficial do Município ha Internet

ta4

f;

\ •••

-s-»

i

?i
X

■* J.

SETiMAr: FORO fárt. 9217- ‘i-

t<.

(•'liT: .A- y.'1

17Í1: jFiçá-eleito_ o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígiof *qu'é

, , dètorrereni da éxeciiçãò deste^Termó de Contrato que não puderem sér^eómpòstò's?pélà

conciliação; conforme art. 92. ^l-, da Lei n- 14.133/21.
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Tf•r'

>

fh if.vi
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% Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro dè 2025,
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ANAÀPARECIDA COSTA LIMA

Secretária Municipal de Saúde

Decreto n- 013/2025

Órgão Gerenciador

.

* ; f
' ./■

.Y ;
1

f
' V

EDSON COSTA BARROS ME

CNPJ ns 35.173.483/0001-00
Empresa Contratada
Edson Costa Barros^

CPF n2 363.791.903-68

Representante Legal da Empresa
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ISSN 27Í3-860X00 ÉSTASâ

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025. 045/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A
proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

te) e Edson

##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 450/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 045/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Educação e a empresa EDSON COSTA DARROS ME,

Inscrita ho CÍÍPJ na 35.173.483/0001-00. DO OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de utensílios
domésticos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação e suas unidades administrativas. DATA

DA ASSINATURÀ; 29 de dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; O

presente contrato:}niciâr-se-á na data de sua assinatura e vigorará por
12 (doze) meses: 'i
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ASSINATURAS: Ana Aparecida Costa LI
Costa Barros (Contratada). /:

A COSTA PASSARii
Código identificado.r e0'fá^cl7f7bbcbf674a3a

Publicado poi NETA

7fcd7
\

0^
o

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO^^TRAJO NB>»/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRONiCQ NB 1025.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
MÕXÕ niEFEITURA DE FOATMEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 452/2025.
'

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNIÇO^NB 0.45/2p25/.PARTES:
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA,-atràyés ‘dá|Secrètârla .

Municipal de Administração Planejamento e Finanças e.a empresa

IRINEU GIL ARRUDA COELHO, Inscrito(a) no CNPj/MF.S^ n» :.

02.483.88fi/0001-05. DO OBJETO: Contrataçâa;dé'émpr^s^|faira''
'

o fornecimento de utensílios domésticos, ipara^ ateirider^às
necessidades da Secretaria MunIçlpiár^dè'Âdmlhistraçâo=
Planejamento e Finanças e suas unidades administrativas.
DATA DA ASSINATURA; 29 de dezembro de 2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O presente contrato inlciar-se-á nã data de sua assinatura e

' • • iECTETJmiAHUNigPALOEEOUCACAO-SEMEDWDE - —
PRMEFQ /ÂTWinAM KÜO - HANUTENÇAO efUWaOHAHENTO DO BI51NO FUNDAMENTAL
muREZA DA DESPESA i^0.3o!oo.00 - Úteffal de Consumo
?ROIETO/ATIVIDADE. ?rb33 • WANDIENCAO E FUHaONAMEWTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEMED
NATUREZA DA DESPESA j.3;90.30.M.Qa • Material de Consume

UROIETO /ATIVIDADE • MANinENCAO DA EOUCACÃO INFANTIL

«ATUREZADADESPESA ).3;90.30.Q0.00-HetedsldeConsumo

JNIDADE

• ffUNDEB-FQFrrAlEZADOS NOGUEIRAS

*1^-.

õrõXõTTt
UNIDADE

taniCTO/ATIVIDMIE ■b^SO-HAHUTEWCAOEFUNaONAHEWTODOENSINQfUNDAMEKriU^.FUNPEB
ireza DA DESPESA };3.90-30.00.00 • Hateflal de CMSumo

BTO /ATIVIDADE . M31 • HAMUTENCAO DA EOUCAÇAO INFANTIL • FUHDEB

JREZA DA DESPESiC,330.30.00.00 - Material de Conãmo

VALOR: ,Rj$ 721856,20 (sétentã e dois mll, oitocentos e

cinquenta::fi seis reais e-vinte centavos). BÁSE LEGAL: Este

tUNDEB

vigorará por 12 (doze) meses,
contrato terri cÕmo amparo.Iégal a licitação na modalidade Pregão OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Eletrônicp nB 045/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei BrSE

nB 14.133;é|sua|Íelteraçôesfposteriorese pelos preceitos de direito

públ]co.!''Ã-pi;op||ta:de ^preços apresentada passa a integrar este

contráto|ÀGSI|Ni|TURAS: Glselie Uma Nogueira dos,Santos
(Contratanté)'e Eiâ$on Costa Barras (Contratada).

■REFEiniRA DE FORTAi P?» DOS NOGUEIRAS

JNIDADE lECRETARlA UUNIQPALDE CULTURA EIURISHO

2-066 • MANUTENÇÃO DE EVENTOS ÕlLTUIUUS, OVICOS-E COHEHORATTtfDS E.,...
lEUGIOSOS

-r!»
«OJETO/ATMDADE h.

i.3.90.30-00.00- Material de Consumo/ATUREZA DA DESPESA L'-!—

l 'í'■'K iV* ',v
t-:

3RGA0 ^REFEfUIRA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

iECRErARlAHUNiaPALDEADMlN..PLAN£|.EFlNANÇAS-SEMAiy'-1-^ M-.r

2-009-HANUTENCAOOASEC.DEADMINlàRAÇAOPlAHE]M<ENTOÊFINANCAS- ' '

SEHAPF V

JNIDADE

'í,
•ROjETO/ATIVIOAOE

jATUREZA DA DESPESA i.3.90.30.00,00. Material de Consumo

pubiicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

tódlgo identifícadon abc71dW49afb764d8el751f41eddl7e
'■í

JRGÃO "REFEITURA DE FORTAIEZA DOS NOGUEIRAS • -i-; •' r.-.--
'

5ECaErAlUAHUN.DEAGRÍCUlTURA.PECUARIAEAOUiaiLmRA. ’ ' ’

1.019. HANlflBjÇÃO DA S£C. DE AGRICULTURA. PESCA E AQUiaiLTURA SEMAPA

JNIDADE

>ROIErO/ATIVIDADE

^.3.90.30.00.00* MatOTl de ConsumoNATUREZA DA DESPESA .ir-

RESENHA DO CÔNTRAT0rHOS172025?
RESULtÃ'NtrD'0»EGÃO ELETRÔNICO N» 045/2025.

. Í . -i -p-.T- ‘«'S.VtfV'-'*'
IXI!«to:de

3RGAO »REFEmjRA DE FOHTAIEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUN. DE MaO AMBIENTE ESUSTBfTABlUOADE-SEMJUS'.JNIDADE

2.01B.HANinENCÃOOASEC.DOMErQAHBTEtfrêESUSTEWrAaiUOADE-SEHMAS •
-

• ■ROIETO/ATIVIDADE

3.3.90.30.00.00 - Material de Conumo<ATU REZA DA DESPESA

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MCII^ICIPAL DÊ PORTALEZA DOS NOGUEIRAS
' 'TRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 451/2025.

tJsULTANtE^^PREGÃO ELETRÔNICO NB 045/2025. PARTES:
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Munlcípal|ãe Sfãide é a empresa EDSON COSTA BARROS ME,

Inscrita!^ 3Ga73.483/0b01-00. 00 OBJETO:
Contratação ái|emprésa-para o fornecimento de utensílios
domésticbsí |i|ra atender as necessidades da -Secretaria
Municipal de SaOdè e suas unidades administrativas.'DATA DA

ASSINATURA: i|^>de dezernbro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; O

presente çontratqjlníciar-se-á iíía data de sua assinatura e vigorará por

12 (doze)'m«es«|::
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3RCAO »REP6miHA DE FORTtl P7A DOS NOGUEIRAS

>ECHUN.DEINFRAESTWJTURA.URaAMESANEW£HTO.SEHlUS . .-

K22. MANUTENÇÃO DA SEC DE INFRAESTRUTURAURB. E SANEAMENTO-SEMIUS T
JNIDADE

>ROIETO/ATIVIDADE

NATUREZA PA DESPESA
L.

a,3,90.3OD0.O0 >■ Material de Consumo

3RGAO »REFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

ÍECMUN.DEIÜVENIUDE. ESPORTE E LAZER-SEWiEI.

!-<l27 • HANUIENCAO DAS ATTWDADES DE DESPORTOglA^
JNIDADE n'-:—

&
. 'ROJETO/ATIVIDADE -

lATUREZA DA DESPESA
‘■í'

3.3.90.30AIO.00 • Material de consumo

VALOR: R$ 56.724,72 (cinquenta e seis. mil, setecentos e ylhte e^ ’^
quatro reais e setenta e dois èentavosJ.^BÂSÉ LÉGÃL::;Este-'
contrato tem como amparo lega) a licitação na modalidáde^Pregão':

Eietrônleo nB 045/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei
nB 14.133 e suas alterações posteriores e pelos preceltós'de direito . .

público. A proposta de preços apresentada pas'sa-à integràrièstc
contrato ASSINATURAS: Rita Coelho da Fonseca^idá. Silva

(Contratante) e Irlneu Gll Arruda Coelho (ÇontratedaJ. ^ >

3HGAO niNDO MUNIQPAL DE SAUDE • FORTAIEZA DOS NOGUEIRAS
r..JHIDADE njNDOMUNigpALDESAUDE-FHS

«ROIETO/ATWIPADE WI- MANtnENCÀO DÃbEC DE SAÚDE - SEMUS
HATUREZADA^.

2ESPES* r;N.:: {3:^^0.3ÒD0.ÓO-Materliddêcansumo
2:<Ht3: HANUTENÇAO DO ATENDIMENTO BÁSICO. IPAB. ACS. PSF. NASF. FB, SB OUTROS) Publicado por: JACIRA COSTA 'PASSARINHO NETA í

Código identificado.r 36742bç6d7Ò3àÓccÍd2b6e96ce526bd2iy
IRGto

3:3.90.30.00.00 - Mstertíl de censumo'UNIDADE

PROJETO /ATTVlOADe 2^)42 ■ CENTRO DE ATENÇAO eriCOSSOClAL • CAPS

MTUWOADA

DESPESA : J.3^.30.00.00-Material de Consumo

2RCAO 24)<3-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILANOA EM SAÚDE

:~-v 9,3,9a30.00.00-MatertaldeCon$umo ...

hiDniEm >.mnn'â n> 2-(274> MANUTENÇAO 00 ATENDIMENTO DE ALTA E M^DIA COMPLEXIDADE E
«KOjero/ATiviWB aPECIAÜZAOA

JNIDADE
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO .CONTRATO NB .453/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 045/2025:
JNID/aE 8,3.90.30,00.00»Material de Consumo

VALOR; R$ 37é587^26 (trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e

sete reaJi^l^vj^t^ebels cen^yos). LEGAL: Este contrato tem como

’'l àilícítação na Pregão Eletrônico '^nB

. ##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS N0GUE1RA$>^
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO

i..

: . -

amparo,;:
4

V
■r

, r-.l ,

irUiiHiltfb

'Vf/s:



PREFEITURA

,^a dps
DOS NOGUEIRAS
TRAEMIMO E /fENOVAÇAO

■t i t

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEl

CNPj 06.080.394/0001-11

f .
\ •s

i

V,

DECRETO h.” 332/2025, de 29 de dezembro de 2025.

Prefeita,Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso.de:stias-.atribmções,:^.
legàiM^icoHIíitucionaiSj

1f

^SOEVE:
'Àrí,l.°-;pESIGNÁR, _ _

COOÍO) DE ENFERMAGEM - Lotada na Sec Mun de Saúde, para FISCAL DOS GONTRATOS;h.-^ 451; 455;
l59‘'^Sfe3^Ó25^t'7f"Ç^Pdfràtaçãò de empresa parà"o-í'fomeciniento de utensílios dòmé^ticus-:para;atgrg|èr;^^^

"t"

1'VrS '•
•^>‘-•45?; ■ -í :,í “^1

■JÍEsta portaria entra em .vigor na data de sua publicação, revogadas , as-:disposições em
Art.;2.?

?yi
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PLÍBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.'I
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Fortaleza dos Nogueiras - MA, 29/12/2025
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FERNANDA LIMA fV por FERNANDA UMA

. NOGUEIRA DOS .^ogueirados ./. ,v, .
SANlfnS-n545á452 5ÁNTOS:ÓM58452380‘
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Fernanda Linia Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)
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penidaiJpse Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras ^MA
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